
VITÓRIA, 09 de junho de 2026.
 

De: Plenário 
Para: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissões Parlamentares 
 
Referência: 
Processo nº 11461/2026 
Proposição: P.S. Moção n° 903/2026 
 
Autoria: Armando Fontoura
 
Ementa: Morep - O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições regimentais
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Vitória, Estado do Espírito Santo, manifesta
solene e veemente MOÇÃO DE REPÚDIO em face da bancada de parlamentares
governistas e radicais de esquerda, notadamente os representantes do PSOL e do PT, que
vieram a público atacar de forma ultrajante e coordenada a atuação patriótica do senador
Flávio Bolsonaro em solo americano. Em uma demonstração inequívoca de inversão de
valores e desespero político, essa ala ideológica, que historicamente flerta com a leniência
penal, optou por desferir ataques rasteiros contra a articulação diplomática da direita em vez
de celebrar a histórica decisão do governo dos Estados Unidos de classificar as facções
criminosas Primeiro Comando da Capital (PCC) e Comando Vermelho (CV) como
organizações terroristas globais. Ao tentar desmerecer uma vitória avassaladora da
segurança pública, a esquerda nacional escancara, mais uma vez, o seu pânico diante de
qualquer medida real que sufoque o crime organizado na raiz. 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura do Expediente Moção (Sem Papel)  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
Lido e aprovado no expediente interno em sessão ordinária. Ao DIPROL para elaboração de
ofício.
 
 
Próxima Fase: Elaboração de Ofício
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